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Nome CONCESSIONARIA DA RODOVIA MS 306 S.A

CNPJ 36.128.741/0001-08

IF CNRD11

ISIN BRCNRDDBS004

PU de emissão R$1.000,00

Quantidade emitida 315.000

Volume emitido R$315.000.000,00

Remuneração IPCA + 6%

Amortização Semestral

Data emissão 15/12/2020

Data vencimento 15/12/2035

Distribuição ICVM 476

Rating Rating não é aplicável para esta operação

Pagamento de juros Semestral

Data da primeira integralização 12/02/2021

1. Características da operação

1.1 Dados da emissora

1.2 Dados da emissão

Série ÚNICA
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Data do primeiro pagamento previsto em
contrato

15/06/2021

Início da rentabilidade Primeira Integralização

Inadimplemento no período Adimplente

Risco Corporativo

Lastro -

Os contratos listados abaixo podem ser encontrados na aba Documentos da página da
respectiva operação no  site da Vórtx .

1.3 Principais Contratos

Nome do contrato

AF ACOES

CF

EMISSAO DEBENTURES

EMISSAO DEBENTURES - 1 ADITAMENTO

EMISSAO DEBENTURES - 2 ADITAMENTO

1.4 Ativos em circulação em 31.12.2024

IF CNRD11

Emitida: 315.000

Em circulação: 315.000

Série ÚNICA

https://www.vortx.com.br/
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Saldo cancelado ou não integralizado: 0

Convertidas: 0

Resgatadas: 0

Saldo: R$401.165.710,70

1.5 Eventos �nanceiros

Data Base Pgto. Juros
Pgto. Amrt.
Ordinária

Pgto. Amrt.
Extraordi.

Pgto.
Amortização Pgto. Total

17/06/2024 36,14830664 0,00000000 0,00000000 0,00000000 36,14830664

16/12/2024 38,06903808 0,00000000 0,00000000 0,00000000 38,06903808

1ª Emissão - Série ÚNICA

2. Fatos relevantes
Eventuais fatos relevantes desta emissão podem ser consultados no  site da Vórtx .

3. Obrigações
A Vórtx informa que as obrigações desta emissão foram cadastradas no sistema VxInforma,
tendo o Emissor recebido as cobranças nas respectivas datas de cumprimento. Eventuais
obrigações em aberto no período de análise deste Relatório foram objeto de noti�cação e se
encontram disponíveis para consulta e acompanhamento no  site da Vórtx .

https://www.vortx.com.br/
https://www.vortx.com.br/
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4. Informações �nanceiras

4.1 Informações �nanceiras da emissora

 CONCESSIONARIA DA RODOVIA MS 306 S.A - DF 2024.pdf

Observação

Nos termos do art. 27 da Instrução CVM 80/2022, conforme alterada, caso a Emissora tenha
apresentado ao Agente Fiduciário a demonstração �nanceira auditada da Emissora relativa ao
exercício �ndo, esta encontra-se disponível neste item 4.1, para consulta dos investidores. O
Agente Fiduciário recomenda a leitura do documento disponibilizado.

5. Informações societárias da emissora
As eventuais alterações societárias da Emissora, com impactos para os titulares, foram objeto,
quando aplicável e quando disponibilizadas ao Agente Fiduciário, de assembleia de titulares ou
de comunicados através de Fatos Relevantes pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário.

https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/83458ca9-e443-4042-8c83-894263d39cc7/CONCESSIONARIA+DA+RODOVIA+MS+306+S.A+-+DF+2024.pdf?Expires=1777452532&Signature=B7LPmtBOegm0wnSmiTQQHPT2VtcOyUjaC2WwB2KLivOeQv-S23QlE4cxbK7Nd-17Qq4pjpHVdB3SkSQxPOuPx87fU65UT4Ayo2Uzwb4WiKu3HjQMQwzu4LkNcmFKVUTtsp5Va2ti8wag9uyy3aRNswAwcmWg~VbL9-PtWSTho4vWx9jXxpSc2kkctnf90AWaRHAXJGRiYqsgB1VZsfwkLytYi9NGkxxwep8YlSVEFpOFtObNTcnv88LdKn7fBP8~TOkB3KP7H2CX7lnI3GxRZHUaUkUkqg65QeH6XnBvnWZ-F9F-8WFe-lvahhRGTnkp8-F2zbnNYAxsYb6M1lqyqQ__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0
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6. Assembleias
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Data: 27/12/2024

DEB - 1EUS - WAY 306 - AGD
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Examinar, discutir e deliberar sobre: (i) a concessão de consentimento prévio (waiver), pelos
Debenturistas, para a contratação de nova dívida pela Companhia no valor total de até R$
86.000.000,00 (oitenta e seis milhões de reais), sem que tal operação con�gure um Evento
de Vencimento Antecipado Não-Automático, conforme previsto nas alíneas "(m)" e "(w)" da
Cláusula 5.1.2 da Escritura de Emissão ("Nova Dívida"). 5.1. Desde que, em contrapartida ao
tema do item (i) da Ordem do Dia acima, sob pena de incorrer em Evento de Vencimento
Antecipado Não-Automático, nos termos da alínea (p) da Cláusula 5.1.2 da Escritura de
Emissão, a Emissora: a. contrate, e mantenha contratada até a Data de Vencimento, em até
30 (trinta) dias contados da presente data, agência de classi�cação de risco para atribuir
rating às Debêntures, sendo certo que deverá ser mantido rating correspondente a, pelo
menos, "A-" ao longo da vigência da Emissão, observado que o rebaixamento do rating para
nota inferior a "A-" que decorra exclusivamente do rebaixamento da classi�cação de risco
soberano do Brasil em âmbito internacional, não será considerado descumprimento de
obrigação no âmbito da Emissão. Em virtude do exposto, dever- se-á incluir as Cláusulas
4.16 e Cláusula 6.1, item (vv) na Escritura de Emissão, conforme redações previstas nas
deliberações desta ata; b. se comprometa, a partir da data da AGD, a não descumprir, por 2
(duas) medições consecutivas ou 3 (três) alternadas, os Índices Financeiros previstos na
Cláusula 5.3.2, item (aa), da Escritura de Emissão, sob pena de caracterização de
inadimplemento. Em virtude do exposto, dever-se-á incluir a Cláusula 6.1, item (ww) na
Escritura de Emissão, conforme redação prevista nas deliberações desta ata; c. mantenha, a
partir de 30 de setembro de 2026, o índice �nanceiro Dívida Líquida/EBITDA menor ou igual
a 3,50 (três inteiros e cinquenta centésimos), com apuração trimestral, sendo a primeira
apuração realizada com base nas informações �nanceiras trimestrais da Emissora
referentes ao trimestre encerrado em 30 de setembro de 2026. Em virtude do exposto,
dever-se-á incluir a Cláusula 6.1, item (xx) na Escritura de Emissão, conforme redação
prevista nas deliberações desta ata; d. faça com que, a partir da disponibilização das
demonstrações �nanceiras auditadas da Emissora referentes ao exercício encerrado em
2026, a apuração do Índice Mínimo do ICSD seja feita trimestralmente. Em virtude do
exposto, dever-se-á incluir a Cláusula 6.1, item (yy) na Escritura de Emissão, conforme
redação prevista nas deliberações desta ata; e e. realize, até 15 de abril de 2025 ou até 3
(três) Dias Úteis contados da data de desembolso da Nova Dívida, o que ocorrer primeiro, o
pagamento de prêmio equivalente a 0,5% (cinquenta centésimos por cento), calculado
sobre o saldo do Valor Nominal Unitário (conforme de�nido na Escritura de Emissão) até a
data do efetivo pagamento ("Waiver Fee"). O pagamento do Waiver Fee será efetuado por
meio do ambiente da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, aos Debenturistas que forem titulares
de Debêntures no Dia Útil imediatamente anterior à data de pagamento do Waiver Fee,
sendo que o Waiver Fee será pago a tais Debenturistas de forma proporcional à quantidade
de Debêntures detidas por cada um deles no Dia Útil imediatamente anterior às datas de
pagamento do Waiver Fee.

 DEB - 1EUS - WAY 306 - AGD 20241227 (site).pdf

https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/01bc4150-02fe-485a-a936-eb02f002fbe5/DEB+-+1EUS+-+WAY+306+-+AGD+20241227+(site).pdf?Expires=1777452532&Signature=LK~SHQqYXRBX~AVvP4HiPOREMkOBngKyR3UtHkPmAAj~h0ydkhOjC-WVjCc~UEjD~TAGbTEpuFhkJvy66QLkjOWduypCbfYv6cnQy~3vm4x2P5EEmAXVLGsfrQ9x6Srepg9ANszJ4gx0Qo7VJwfBGJv~AIj7K88Enkx3hILX7WLls-fpaHZlIA5R8i8avUMOAzWEl1l7idEUbTL9~fWYgKQXnuhHzFbMHtEAQ16-qT1Fbh50b5RA~7fKHhJoZuZqh-j2nokuHsUWxyidD2gr~eFJ-0BtqDn5ha2PiuwiBKq2Mm~O47pOGNmQ2Z1HOeAl5XJ74hcqX7VLkEFffF1tQA__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0
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Valor Comprovado Valor a ser Comprovado

7. Constituição e aplicação de fundos
As análises sobre a Constituição e Aplicação de Fundos constam nos itens 4.2 ou 9 deste
relatório, conforme aplicável.

8. Destinação de recursos
Nos termos do artigo 2º, parágrafos 1º e 1º-B, da Lei 12.431, do Decreto 8.874, e da Resolução
CMN 3.947, os recursos líquidos captados pela Emissora por meio da Emissão das Debêntures
serão utilizados para o Projeto da Concessionária da Rodovia MS 306 S.A., denominado
"Projeto de Concessão da Rodovia Estadual MS-306 e BR-359".

A destinação dos recursos foi veri�cada pelo Agente Fiduciário através da apresentação, pelo
Emissor, de relatório descritivo da destinação dos recursos, bem como dos respectivos
documentos comprobatórios. Desta forma, a destinação de recursos apresentada é total,
considerando o valor integralizado. Desta forma a Emissora já realizou a apresentação do
montante total da emissão ao Agente Fiduciário. Maiores detalhes da apuração pelo Agente
Fiduciário da destinação de recursos pode ser realizada através do e-mail
vxinforma@vortx.com.br.

8.1 Resumo
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A Vórtx, na condição de Agente Fiduciário, dispõe na tabela abaixo a situação da constituição de
cada garantia da operação, com base na documentação disponibilizada:

Os documentos que comprovam a situação atual das garantias, se disponibilizados ao Agente
Fiduciário, podem ser encontrados no  site da Vórtx .

As análises da Su�ciência de Garantias, quando aplicáveis, se encontram na aba “Relatórios de
Garantias” ao acessar a operação no  site da Vórtx .

9. Manutenção da su�ciência e exequibilidade
de garantias

9.1 Constituição de Garantias

Consolidado

Nome do Contrato Constituição

Alienação Fiduciária de Ações SIM

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios SIM

9.2 Su�ciência de Garantias

10. Covenants �nanceiros
As análises de Covenants Financeiros, quando aplicáveis, se encontram na aba “Relatórios de
Garantias” ao acessar a operação no  site da Vórtx .

https://www.vortx.com.br/
https://www.vortx.com.br/
https://www.vortx.com.br/
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11. Bens entregues ao �duciário
Não foram entregues bens à administração do Agente Fiduciário no período analisado.

12. Veri�cação de lastro
Não aplicável.
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13. Parecer e declaração do agente �duciário

A Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. declara que (i) está plenamente
apta a continuar exercendo a função de Agente Fiduciário da emissão a que se refere este
relatório; (ii) não tem conhecimento de eventual omissão ou inverdade contida nas
informações divulgadas pela companhia ou, ainda, de inadimplemento ou atraso na
obrigatória prestação de informações pela companhia, dentro dos parâmetros estabelecidos
na documentação da emissão; (iii) não foram entregues bens e valores à sua administração; e,
(iv) não possui qualquer con�ito com a Emissora que o impeça de exercer sua função. As
informações contidas no presente relatório estão baseadas exclusivamente na documentação
recebida pelo Agente Fiduciário nos termos dos instrumentos da emissão, incluindo a
documentação fornecida pela Emissora e devedores, conforme o caso. As informações contidas
neste relatório não representam recomendação de investimento, análise de crédito ou da
situação econômica ou �nanceira da Emissora, nem tampouco garantia, explícita ou implícita,
acerca do pontual pagamento das obrigações relativas aos títulos emitidos.

*Os documentos legais e as informações técnicas que serviram para elaboração deste
Relatório e estão em formato de link, encontram-se à disposição dos titulares do ativo para
consulta online no site do Agente Fiduciário

** Ressaltamos que os valores expressos no presente relatório são oriundos da nossa
interpretação acerca dos Instrumentos da operação, se existentes, não implicando em
compromisso legal ou �nanceiro.

14. Outras emissões
A presente Emissora não possui outras emissões nas quais a Vórtx exerce o papel de Agente
Fiduciário


